HISTÓRIAS DE SUCESSO DAS NAÇÕES UNIDAS
Capacitação Institucional das Organizações da Sociedade Civil, incluindo a comunicação para o empoderamento

Como as Nações Unidas têm feito a diferença?
As Nações Unidas (NU) estão empenhadas em apoiar o Governo de Moçambique a fortalecer a capacidade da sociedade civil para uma planificação participativa sensível ao género, monitoria e avaliação, incluindo o progresso da monitoria face aos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODMs). Isto está de acordo com as prioridades de desenvolvimento nacional que estão descritas na Estratégia de Redução da Pobreza do País, PARPA II, que reconhece a função da sociedade civil, tanto como eleitorado como parceiro do Governo.
Perante este cenário e como parte da iniciativa alargada da Delivering as One das Nações Unidas em Moçambique, foi elaborado um Programa Conjunto (PC) para a capacitação institucional das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) dentro do âmbito geral do Quadro das Nações Unidas de Ajuda ao Desenvolvimento (UNDAF), para implementação durante um período inicial de três anos, de 2007 a 2009. O objectivo principal do PC é assegurar que as “organizações e as estruturas da sociedade civil (incluindo as autoridades tradicionais) sejam fortalecidas e envolvidas na agenda de desenvolvimento a nível nacional e descentralizado” (Resultado 1.6 do UNDAF).
Como resultado dos esforços concertados, foram alcançados resultados concretos até final de 2009. Estes são os seguintes:
· O mapeamento da sociedade civil e a avaliação da capacidade resultaram na cobertura de mais de 300 OSCs com o apoio aos esforços de advocacia, de modo a promover uma evidência baseada na mudança política, e criar um ambiente legal favorável à realização dos direitos da criança. Isto contribuiu para a aprovação da Lei da Criança – que visa proteger a criança das diferentes formas de abuso – em 2008, e da Lei sobre a Violência Doméstica Contra a Mulher – que visa proteger a mulher contra a violência doméstica e o abuso – em 2009. Mais resultados na área da política e da advocacia são a elaboração de resumos (informes) do orçamento que detalham as características principais da proposta do Orçamento de Estado de 2009, e a revisão do quadro regulamentar para o envolvimento das OSCs.
· O apoio normativo e técnico prestado para melhorar a capacidade de mais de 300 OCSs de planificar, monitorar e avaliar programas, e melhorar a prestação de serviços através do envolvimento no diálogo político. Além disso, foi realizado um estudo sobre as Experiências e Lições dos Observatórios do Desenvolvimento, que produziu uma série de recomendações para melhorar a eficácia. Uma auditoria reportou sobre a necessidade de informação e de participação. A Lei da Criança foi divulgada, e foram criados mecanismos para monitorar a implementação da lei.
· Os esforços na capacitação institucional de mais do que 300 OCSs resultaram em melhor acesso à informação e melhor participação na concepção, implementação, monitoria e avaliação dos programas, aumento da participação e responsabilização das OSCs nos processos de tomada de decisão. Consequentemente as OCSs ficaram habilitadas para participarem no diálogo político e nos vários fóruns, incluindo nos Observatórios do Desenvolvimento. Além disso, foram formados em direitos da criança 300 jornalistas da Rede dos Media Amigos da Criança em direitos da criança, e publicados mais do que 100 artigos sobre a criança em Moçambique, com particular enfoque na violência e no abuso.
· As parcerias entre as Nações Unidas e as mais do que 300 OSCs foram criadas e fortalecidas, incluindo instituições académicas, redes e associações da mulher e da criança, sindicatos e sector privado, entre outros. Além disso, a Rede para os Direitos da Criança da Sociedade Civil que foi criada em 2009, abrange mais do que 200 organizações de modo a fortalecer a função da sociedade civil na promoção dos direitos da criança, e permitindo complementaridade através do aumento partilha de informação e de conhecimento.
O Programa Conjunto também contribuiu para o aumento da partilha de informação entre as agências das Nações Unidas participantes, as OSCs e o Governo, o que resultou num melhor conhecimento sobre as actividades em curso relativas ao empoderamento e à participação da sociedade civil. Um dos principais desafios que existe pela frente é o de maximizar os mecanismos de coordenação e as sinergias existentes, de modo a melhorar ainda mais o impacto dos esforços concertados – que levem à criação de uma sociedade civil activa e autónoma que se engaja eficazmente nos processos decisórios em Moçambique.
Descrição do Programa
As Nações Unidas têm uma função importante a desempenhar na promoção da consciência social e na facilitação do diálogo democrático público, através da criação de Organizações da Sociedade Civil e do fortalecimento da comunicação para as iniciativas de empoderamento. Isto contribui para criar os espaços necessários para se ouvirem as vozes dos mais vulneráveis e desfavorecidos, incluindo a voz da mulher que é uma condição fundamental para melhorar os processos democráticos e reduzir a pobreza.
A função das OSCs, quer como eleitorado quer como parceiro do Governo, está reconhecida no Segundo Plano de Acção para a Redução da Pobreza, PARPA II, em Moçambique. Contudo, de modo a satisfazer com sucesso os direitos dos mais vulneráveis, a sociedade civil precisa de participar mais eficazmente nos processos políticos de tomada de decisão, a fim de contribuir cada vez mais para a implementação das políticas e dos programas do Governo. Além disso, para as OCSs serem eficazes, o enfoque precisa de ser dirigido para o fortalecimento da capacidade institucional e organizacional das organizações da sociedade civil a todos os níveis.
Perante este cenário foi elaborado um Programa Conjunto para a criação de capacidade nas OCSs, incluindo a comunicação para o empoderamento em 2007, com o objectivo de assegurar que as “organizações e as estruturas da sociedade civil sejam fortalecidas e envolvidas na agenda do desenvolvimento a nível nacional e descentralizado” (Resultado 1.6 do UNDAF). As estratégias que se seguem são aplicadas para se prosseguir com este objectivo.
· Política e advocacia: apoiar actividades de advocacia, de modo a promover o conhecimento e a fortalecer a capacidade das OCSs para participarem activamente no diálogo político com o objectivo de influenciar eficazmente a sensibilidade para com os pobres e o género na elaboração das políticas públicas.
· Apoio normativo e técnico: prestar apoio técnico integrado e abrangente para melhorar a capacidade das Organizações da Sociedade Civil para planificar, monitorar e avaliar os programas e melhorar a prestação de serviços, com particular enfoque nos grupos vulneráveis.
· Desenvolvimento de capacidade: criar capacidade nas OCSs para planificar, implementar e monitorar projectos, participar na formulação e na monitoria de políticas, dar enfoque na comunicação participativa e na comunicação para o empoderamento, de modo a melhorar o acesso ao conhecimento, a aumentar a participação, a apropriação e a responsabilidade nos processos políticos de tomada de decisão.

· Parceria da sociedade civil: criar novas e fortalecer as parcerias existentes entre os vários intervenientes na “comunicação para o empoderamento” das Nações Unidas, organizações governamentais e não-governamentais, incluindo universidades, redes da mulher, sindicatos, etc.

Os esforços concertados das Nações Unidas, do Governo de Moçambique e da Sociedade Civil nestas áreas resultaram no fortalecimento das OSCs para advogar pela criação de um ambiente legal favorável para se dar assistência e protecção à criança, promover a igualdade do género, empoderamento da mulher e direitos dos trabalhadores. As OSCs estão cada vez mais empoderadas para implementar, gerir e prestar contas sobre a execução de projectos, criar parcerias e consequentemente tornarem-se intervenientes e parceiras de pleno direito no desenvolvimento em Moçambique.

Quem eram os parceiros e quais eram as suas funções?
O Ministério da Justiça (MINJUS) é responsável pela gestão e coordenação geral do Programa Conjunto com o apoio de cinco agências das Nações Unidas: UNESCO, OIT, UNIFEM, PNUD e UNICEF. Por parte das Nações Unidas, o UNICEF é a agência que convoca o Programa. Isto implica responsabilidades específicas, tais como a organização de reuniões (trimestralmente), a partilha de informação, a consolidação dos relatórios, e actuar como ponto focal perante o MINJUS. Além disso, todas as agências das Nações Unidas participantes prestam apoio técnico e financeiro, supervisam e dão o feedback para a implementação do Programa Conjunto.
Um total de 28 OSCs foi seleccionado (de acordo com critérios específicos tais como capacidade financeira e administrativa) como parceiras de implementação para o Programa Conjunto, nomeadamente: Action Aid; HACI; Soul City-N’weti; CNJ; FDC; FORCOM; GTO; LDH; ICS; MISA; SCA; Sociedade Aberta; UTICT; SNV; MCT; G 20; CIVICUS; GMD; SNJ; ONP; MEPT; PROMUGE; AMJE; CTA; OTM; CONSILMO; FEMA e FÓRUM Mulher.
Além disso, foi criado um Comité Coordenador sob a liderança do MINJUS, com representantes das OSCs e das Nações Unidas, para analisar o progresso da implementação do Programa Conjunto anualmente, e tomar medidas e decisões específicas, quando necessário.
O programa está concluído ou ainda está em curso?
A implementação do PC está em curso e foi prorrogada até 2011, de acordo com a prorrogação do UNDAF actual. O âmbito do Programa é demasiado amplo para ser concluído em poucos anos. Isto é especialmente verdade tendo em conta o facto que as OCSs em Moçambique estão numa fase incipiente e precisam de muito apoio de modo a se tornarem parceiras de desenvolvimento de pleno direito. Portanto, os esforços de capacitação institucional das Organizações da Sociedade Civil em Moçambique devem ser vistos como um processo contínuo e a longo prazo.
O programa foi expandido para o nível nacional/regional?

Em termos de âmbito, o PC é um programa nacional mesmo se algumas actividades estejam a ser implementadas apenas em províncias piloto seleccionadas, para experimentar e testar novos modelos para potencial expansão numa fase posterior. Até agora o PC abrangeu mais do que cem distritos através da utilização eficaz da rede das OCSs que têm tido uma função importante na repetição de actividades ao nível da comunidade. Todas estas actividades contribuíram para influenciar os fazedores de política para analisarem os instrumentos legais com impacto importante sobre a criança e a mulher, incluindo a Lei da Criança (2008) e a Lei sobre a Violência Doméstica Contra a Mulher (2009). Em ambos os casos, as OSCs desempenharam uma função importante na produção de evidências baseadas nos esforços de advocacia e de mobilização social ao nível da comunidade.
Além das realizações a nível nacional, alguns resultados sectoriais foram alcançados em termos de mudanças políticas na área da educação e do trabalho. Exemplos disso, são a análise dos Decretos Ministeriais que incluem a penalização dos professores que abusam das crianças nas escolas e a aprovação da nova Lei do Trabalho que visa atenuar os encargos dos empregadores e dos empregados no que diz respeito aos factores contratuais.
Existem planos concretos e recursos para expandi-lo?

Planos para expandir as actividades do Programa Conjunto existem, tanto geograficamente como em termos de participação da sociedade civil. Em termos geográficos, Moçambique tem 128 distritos dos quais cem foram abrangidos até agora. Assim, ficam mais 28 distritos para a futura expansão. Além disso, pode ser necessário analisar o conceito de ‘distrito’, dado que nem todas as localidades e comunidades dentro dos cem distritos foram de facto abrangidas pelo Programa.
Em termos de participação da sociedade civil, um total de 300 OSCs esteve envolvido na implementação do PC até agora. Isto comparando com as mais do que 5.000 OCSs no país, conforme o relatório da Sociedade Civil lançado em 2008. Uma outra forma de se expandir o PC é através da criação de uma Rede da Sociedade Civil para os Direitos da Criança, que abranja todas as OSCs que trabalham na área dos direitos da criança e operam sob a supervisão de um Comité Coordenador. Este Comité foi criado em Outubro de 2009, e é composto pela Rede da Criança, a Save the Children, a FDC e o UNICEF como parceiros técnicos e de financiamento.
Nome do contacto, e-mail e número do telefone para acompanhamento:

Para mais informação, por favor contactar o Sr. Ruben Cossa (rcossa@unicef.org).
